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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP
iC

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
[Y

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Delinan de Sousa Nascimento

1030-1Assessor 22 Ane Carine dos Santos Cardoso

135-4Coordenadora3 Fabían dos Santos Vargas

3-INTRODUÇÃO

f

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para prestação de serviços,

instalação e manutenção de ar condicionado, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes, durante o exercício financeiro de

2025.
1^
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Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

&
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4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns.

í
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incluídos os serviços comuns de engenharia;

●  Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os sendços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRAIAÇAO

(Inciso 1 do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

prestação de serviços, instalação e manutenção de ar condicionado, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes, durante o exercício

financeiro de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para os serviços de instalação e

manutenção de sistemas de ar condicionado se faz necessária para garantir a eficiência e

0 bom funcionamento das unidades de climatização nos ambientes das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes. Tais equipamentos são essenciais para

proporcionar condições adequadas de trabalho aos servidores públicos e bem-estar à

população que frequentam as dependências públicas para atendimento, especialmente

cm períodos de altas temperaturas.

!í

A instalação e manutenção regular dos sistemas de ar condicionado asseguram o

funcionamento contínuo desses equipamentos, prevenindo falhas técnicas que possam

prejudicar a execução das atividades administrativas e de atendimento ao público. Além

disso, a climatização adequada contribui para a produtividade dos servidores, além de

preservar a saúde de todos, visto que o calor excessivo pode causar desconforto e. em

casos extremos, até problemas de saúde.

í'

A necessidade de manutenção preventiva e corretiva periódica, com a devida
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capacitação técnica e o uso de materiais adequados, também visa reduzir custos futuros

com reparos emergenciais e garantir que os sistemas de ar condicionado operem com

eficiência energética, colaborando com a sustentabilidade c a economia de recursos

públicos.

Por fim. o atendimento de qualidade aos munícipes  e a melhoria nas condições

de trabalho para os servidores são prioridades da administração pública de São Pedro

dos Crentes, sendo a contratação de uma empresa especializada fundamental para a

manutenção desses padrões.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

h
f

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz. também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)
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Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

QuantUnidDescriçãoItem

SERVIÇOS

Instalação completa de aparelho de ar condicionado de 9.000 a

12.000 btus e tubulações, (compreendendo todas as ferramentas
a serem utilizadas)

Instalação completa de aparelho de ar condicionado de 18.000 a

24.000 btus e tubulações, (compreendendo todas as ferramentas

a serem utilizadas)

Serviços de limpeza e higienização de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus

Unid 39

Unid 329

Unid 1303

h Unid 83Serviços de limpeza e higienização de aparelho de ar
condicionado de 18.000 a 24.000 btus

4

I
Unid 80Serviços de manutenção e reparo de aparelho de ar

condicionado de 9.000 a 12.000 btus, compreendendo a troca de

capacitor. troca de compressor, motor de ventilador, reparo e

desobstrução de dreno de ar (compreendendo todas as

ferramentas a serem utilizadas)

Serviços de manutenção e reparo de aparelho de ar

condicionado de 18.000 a 24.000 btus, compreendendo a troca

de capacitor. troca de compressor, motor de ventilador, reparo e

desobstrução de dreno de ar (compreendendo todas as

ferramentas a serem utilizadas)

Recarga de gás ecológico em aparelhos de ar condicionado de
9.000 a 12.000 btus

5j. ■

42Unid6

127Unid7

59UnidRecarga de gás ecológico em aparelhos de ar condicionado de
18.000 a 24.000 btus

8

PEÇAS
45Helice de ventilador ventoinha 9.000 a 12.000 btus Unid9

i'j 26UnidHelice de ventilador ventoinha 18.000 a 24.000 btus10

Unid 40Motor de ventilador 9.000 a 12.000 btus11
24Motor de ventilador 18.000 a 24.000 btus Unid12
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28Compressor rotativo 9.000 a 12.000 btus Unid13

16Compressor rotativo 18.000 a 24.000 btus Unid14
42Capacitor do motor ventoinlia 9.000 a 12.000 btus Unid15
23Capacitor do motor ventoinha 18.000 a 24.000 btus Unid16

'i

42Capacitor do compressor 9.000 a 12.000 btus Unid17
24Capacitor do compressor 18.000 a 24.000 btus Unid18
38UnidPlaca de ar condensadora 9.000 a 12.000 btus19

23UnidPlaca de ar condensadora 18.000 a 24.000 btus20

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
294/2024. 295/2024, 297/2024 e 3002024 cujos objetos são contrações para instalação e

manutenção de ar condicionado.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).
it

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

r

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pelas secretarias solicitantes, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

li

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes — MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



1 ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo § 1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ R$ 264.333,00 (duzentos e sessenta

e quatro mil, trezentos e trinta e três reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso Vii do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta para atender à necessidade de contratação de serviços de

instalação e manutenção de ar condicionado para as secretarias do município de São

Pedro dos Crentes consiste na contratação de uma empresa especializada que ofereça

serviços completos, garantindo o funcionamento adequado e contínuo dos sistemas de

climatização.

A empresa contratada será responsável pela instalação de novos equipamentos,

caso necessário, e pela manutenção preventiva e corretiva dos sistemas existentes. A

instalação será realizada dc acordo com as especificações técnicas de cada ambiente,

garantindo que os equipamentos escolhidos atendam às necessidades de climatização

dos diferentes setores das secretarias. A manutenção preventiva ocorrerá

periodicamente, assegurando que os equipamentos estejam sempre em pleno

funcionamento, com a limpeza de filtros, ajustes  e verificações de performance, o que

contribui para a prolongação da vida útil dos sistemas. Em caso de falhas ou problemas,

a empresa também será responsável pela manutenção corretiva, solucionando eventuais

problemas de forma rápida e eficaz, sem comprometer o atendimento ao público.

Essa solução garante, assim, condições adequadas de trabalho para os

servidores públicos, melhora o ambiente de atendimento ao público e resulta em uma

operação mais eficiente dos sistemas de ar condicionado, reduzindo custos com reparos
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emergenciais e aumentando a eficiência energética, o  que contribui para a

sustenlabilidade c o bom uso dos recursos públicos.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VITI do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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Nào há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas dc sustentabilidade.

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens. serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins. que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

MA. 13 de janeiro de 2025.São Pe^ro dos Crentes

r
WUclU /
Delinan de Sousa Nascimento

Assessor 2
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 076/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 294/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA CARLOS ALVES DA COSTA

01319953328.

T

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada0

CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328-ME, inscrita no CNPJ:

47.889.370/0001-95, sediada na R PC Rua 10, S/N, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alves Costa, portador da
Carteira de Identidade n“ 025101852003-8 SSP/MA,  e CPF: 013.199.533-28, tendo em vista o que

.disposições da Lei n° 14.133/2021,consta no Processo administrativo N° 076/2024 e em observâpe
r

_
da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar, o presente Termo de-'èlfnMtb, decorrente do Pregão Eletrônico

n® 023/2024, mediante as cláusülàs e condições a seguir enunciáoSs'.

'*h

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presenté^'';TenTfô%ê'®>hft4tô'á

serviços, instala^p^^e de

secretarias do mi^||ígipü4i§,^^^j^íro 4^“^**** ‘
estabelecidos no Tefmò”de Referência, anexo a

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independgü^j^0Ptp'fd^1]^^C|H^ãiõif
í.' í /.i

1.3. Discriminação

yiípresa para prestação de
t  as necessidades das

e quantitativos

a‘^

oá p,i|raa5a|en
.if ^ MI mI ÍLhV

J■ i CO 7^*^ 023/2024.

■ j. V 'fl ? f■*/’ '
i

I? r;v S!-:í- 1
-2Lj tó-Sir-J vi^TC;

l>.

V. TOTALDESCRIÇÃO ^● .y^.UNlTI! QUANT. MARCAITEM UNID .n-

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a 12.000

t
%

R$ 1.622,55R$ 324,51Unid diversos1 btus 5e
Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a
28.000 btus

s>

R$349.51 R$2.796,08Unid diversos2 8
Limpeza de aparelho de ar
condicionado de
28.000 btus

18.000 a 5 R$ 149,901 R$ 749,50Unid diversos4
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Manutenção e reparo de
aparelho de ar condicionado de
18.000 a 28.000 btus, com
fornecimento e substituição de
peças danificadas do sistema de
refrigeração por peças novas
(com relação de peças
substituídas e valor)

I R$3.150,006 R$315,00diversos10Unid

j'

R$l.
8.318,13Í:'Ji

VALOR TOTAL: R$ 8.318,13

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/08/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dd R$8318,13,i(jQito mil, trezentos e dezoito reais e

treze centavos). ^ ^

3.2. No valor acima estão iriçluídas todas as despesas ordinâ^|i%j;,dí_r;Çías^^^dÍrètas decorrentes da

execução contratual,, .indúsive tributos e/ou impostos, encargos sõciaisptrabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes,^ taxa _ de, adminis|ra^ão,^
cumprimento integral do objeíto%á'^énfiáfeçãH^'^'^'’

e outros necessários aofrete, seguro
5? Vir 43 5 rac»

t

n‘-

4.1. As despesas‘’fecoriSntés"dSiSontrãfação éffiS'fjre^má^âas^ n̂  orçamentária própria,

V-í

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

(>
t

fm
04.122.0052.2004 -

3.3.90.39.00 - OutrosÍ^1í^ços~ftTercerros“-^ess^6a5íir^^

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação db

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.
1

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
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5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podená^^l

pendência de qualque^umá-^dãs situações abaixo especifícad^t|e|[tptg^

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de de^iíééífelntíatívòs à^^^ibutos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentaçl^Bês^CèlndãQS^Í^gati\^“ de 0

inclusive com o Município de São Pedro dos Crenlies - MA;

suas

●n

jbtar possível atraso no pagamento

^|ere direito a alteraçãona

:i*v

'C2?

J

li. ilf
íilOo^i^ís Estadual e Municipal,

e
i*UIi

5.4.3. Apresentação
'  ■'* * ” . J 9 -   n . à }

5.4.4. Certidão Negativá®#ébitos'^

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

f ●●a:

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor. vp
IPr.-h.'SÍS!

.novo índice oficial.6.6. Na ausência de previsão legalvquánto ao índice substituto,^pájfpartes elege

para reajustamento dg, preço do valor remanescente, por meio de termo adinvo.

6.7. O reajuste será realizado pof^||i,^^|mçrtía
ty. ;ír- fJ a P il >1 -y-^s “
h  C fríí tJ íl / W í -í-fl Ih

7. CLÁUSULA
SM m Mm f

paraigB^^^-l(yped^^o Cc^atad§,^g]r
UI

:rá de 30 dias úteis.7.1. O prazo

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fiinanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

m

rú vile1

|iSSÉgciÍ!tQtôip®i8. CLÁUSULA OItWií

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

cv
>■■■
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■

u devaçao dos preços do objcio contratado.

8.2. A decisão de exibir prestação nas contratações é de responsabilidade dade garantia

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras c serviços de engenharia, em qiic o edital pode exigir que a garantia

a

seja prestada na modalidade seguro garantia, (jei 14.133/21. ait. i02):

8.2.1. líxigència desnecessária dc garantia contratual ou ílxação de percentual inadequado, levando os

encargo adicionai em suas propostas dc preços, bem como a desistência delicitantes a pesarem esse

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CL.ÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJE TO.

9.1. O prazo dc entrega será de 20 (vinte) dias ulcis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisilante. |

9.2. Os bons poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações j

consumtes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 10 (dez) dias. i

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CL.ÁUSIILA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10. 1. A Hscalizaçao da execução do objeto será efetuada pt>r Deliiian de Sousa Nascimento, nomeada

pela Portaria n° 041/2024.

10,2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

.servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato Ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O í1sca! do contrato informará a seus. superiores, em tempo hábif, para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (l.ci if ;

14.13.3/202i.art. 1 17. §2=^). ;

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. fm easo de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do conlralo. dc um rcpresenlanie da empresa c de. pelo menos dois

servidores do setor allm.

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibilórios. e. na ocorrência desta, não implica cm corre.sponsabilidade da Administração ou

de seus agentes c prepostos, de conformidade com  o arl. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.
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- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA11. CLÁUSULA DÉCIMA RRÍMEIRA

CONIRATADA.

1! .1. Sào obrigações da Contralanle:

1 1.1.!. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Editai

I  1 . 1 .2. VeriUcai' minucio.samcnte. no prazo lixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

e recebimento

c seus anexos:

constantes do Edital c da propostacom as especiticaçoes , para fins de aceitaçao

dellnilivo:

1  1. 1 .3. C'omunicar á Contratada, por escrito, sobre imperleiçoes, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou con-igido:

1U.4. Acompanhar e llscalizar o cumprimento das obrigações da

comissào/servidor especialmenle designado;

! U .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada lontc

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

1 1.2. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou

Contratada, através de

subordinados.

11.3. .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita cxecuçào do |

objeto c. ainda:

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especitlcaçòes. prazo c loca!

Termo do Referência e .seus anexos, acompanhado da respectiva nota llscai. na qual

constarão as indicações rcierenies a: quantidades  c itens utilizados nos .serviços; ;

constantes no

1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccDrrente.s do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 c i

17 a 27. do Código dc Defesa do Consumidor (Lei 8.078. dc 1990); i

1  1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados liirctamcntc à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contraio;

!  1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

objeto do contrato cm que se verillearem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

dc materiais nela empregados;

substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o  :

i

[4-
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11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;
I

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1 ° Na aplicação das sançõeSirSeíÉ) considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

t-
.â

●r

12.2.2. as peculiaridades do casa^oopcteto;.-.

12.2.3. as circunstl^^s a^anjgs^atempjjg;
12.2.4. os danos quêTdiel^ròyJd^nSa a

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida

dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A

exclusivamente pela Infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

URÂ Cln.■r\

a
ie, conforme normas e orientações

rí

14.133/21 será aplicadarã
é h S.-r-t;*U'

If’

14.133/21, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei I4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

n
w

'4
(
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 1° As sanções previstas nos incisos I, IIF e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista, no inciso II do capuf preferido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as .^üiidehizações cabíveisÉÉfefí^isuperiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela^Adííiinistração ao contratado, além^!^Jpêrd|p,^^^valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação daS'^nBõS^ri^sl^^^'íía|p^‘\fó^'4fè‘lf^f^da MM4.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, á,*o^rig|^õ!id^^^^ão c^M^j^iÃ^in^ração
Pública.

12.9.1. Na apliòffip©'^& s^çâ®^prevÍsta'^o indiMi^pjiâi&^cápiitf  da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instaurapiÒ‘'^e^^pi^cl§É)'''áè*‘-^^feíísibillÍMçSiopà‘i|èF^MèbzTá'ò por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da .intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

imp>ertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

l
í

I
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Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de lehiência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidoá na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dMcS^nÇÕes aplicadas à pessoa jurídica

è administração, a pessoa jurídica

íae fato ou de direito.

serão estendidos aos seus administradoròs e sócios com pc^^ i.-í:'

sucessora ou a empresa do^néámó ramo com relação de

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

^ PRifEiTIJRÂ MUi^iaPMí
5’“

de análise jurídica prévia

,1

.

12.15. O Poderes%lÉxècu]|v^| í--

aplicação da sanç^ÉínfÓtmáií e Íàíií^r atuÉÍzadoêí^^alê^^láti-^(l^s'^n'^âes por ele aplicadas, para

sl>.

izePdilís
ríTífi

jsis, contado da data deo ra Kí - & ■}:

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de EmDresasuRunidasr,fCnei:^ír.institBÍdos?nQ2âmbilÉ«losPodeEiBx^jutivo federal.

12.16. o atraso iniuMfiétd«^^éèS^©«WííÍàm^^^ a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de, multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (urn) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

k
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de inidoncidade:

12.17.4. análise jurídica previa, com posicionamcnlo conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

dcllnidos neste artigo.

12.18. A -sançâo pelas infrações previstas nos incisos VIil e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de rcabililaçào do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.1. O PRHSRNTI- Tl-RMO DK CONTRATO PODERÁ SER EX PIN fO:

13.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do ait. 138 da

14.133/2021. c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo dal .ci iV

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmeine. nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n'-'’ 14.133/2021. |

13.2. Â e.xtinção contratual deverá ser foi-malmente motivada nos autos de processo administrativo |
assegurado à CONTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa, veriílcada a ocorrência de um dos :

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão i

administrativa prevista no art. 115 da Lei 14.133/2021.

13.4. O TERMO DB RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS i

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos evomos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações emultas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. F. VEDADO À CONTRA l ADA: í

14.1. j. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação llnanceira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da ,

CONTR.ATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais regor-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 14.133/2021.

15.2. A CONTRA TADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ale o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

PREFEITURA MUNiCiPAl DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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15.3. As supressões rcsullanics de acordo celebiado enlrc as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cijico por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,

í6.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133.^202! e demais normas de licilações e contratos administrativos e. subsidiarinmente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.i. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dcslc insirumeiUo, por extrato, no

Diário Oílcial. de acordo com o previsto na Lei n*’ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

!8.L É eleito o Foro da Comarca de Balsas ● MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ari. 92, §1” da Lei
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente lermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado cm ordem. foÍ assinado pelos eontraerues.

São Pedro dos Crentes — MA. 29 de agosto dc 2024.

rí

Assinado dc forma

digital por RQMULO
COSTA

ARRUDA:02S230ü53â9

ROMÜLO COSTA
ARRUDA:0282306
5369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CON1RA1.ANTE

á9^

CARÍ.OS ÂLVES da COSTA0131995332á
CNP.I: 47.889.370/0001-95

SR. CARLOS ALVES COSTA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

1

/

/ /
A

y ̂ y/fí9i. 4-^,^44//
ÜÉLINAN'DI>5ÍOUÍíÁ NASCIMENTO

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N“ 041/2024
FISCAL DE CONTRATOS

/ f /A /
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i  .

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 076/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

:(
L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 295/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA CARLOS ALVES DA COSTA

01319953328.

0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n"* 028495292004-2 SSP/MA e' CPF n“ 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328-ME, inscrita no CNPJ:

47.889.370/0001-95, sediada na R PC Rua 10, S/N, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato rt presentada pelo Sr. Carlos Alves Costa, portador da

Carteira de Identidade n° 025101852003-8 SSP/JIA,  e CPF: 0^.199.533-28, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo N° 076/2024 e em observânpi^,^.;disposições da Lei n“ 14.133/2021,

da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de CSS^tb, decorrente do Pregão Eletrônico

n“ 023/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciá&s,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

lí*'

l.-l

w

T-

1.1. O objeto do presenté^Te^^flô^é"'tóohlyít6'é à-Çonírata^ò ilé «iiipresa para prestação de

;i;jajfó]iaei* as necessidades dasserviços, instala^ô'^e de

secretarias do n|i^|í^Í^S|Í3(J^ro e quantitativos
estabelecidos no ftfeio 3e líeferencia, anexo a PRèÜjÃÔ BCETRÒI^CÒ 023/2024.

V
f

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independ@a|gWlfê^<^t|;^(^^t

1.3. Discriminação

. -m
I  '-'i-y;!*;;.ISI / f ■ f iUi ●; ●i I?;

-iil:
rjlii.!; '●rj'.

DESCRIÇÃO v.uNTf: V.-TQT^.vÍÍUANT. MARCAITEM UNID

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a 12.000
btus R$ 324,51 R$ 3.894,1212 diversos01 Unid

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a
28.000 btus i  15 diversosUnid R$ 5.242,65R$349.5102
Limpeza de aparelho de ar
condicionado de
28.000 btus

18.000 a04
R$ 149,90 R$ 2.998,0020 diversosUnid

j-
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r
r

Manutenção e reparo de
aparelho de ar condicionado de
18.000 a 28.000 btus, com
fornecimento e substituição de
peças danificadas do sistema de
refrigeração por peças novas
(com relação de peças
substituídas e valor)

i

R$ 6.300,00R$ 315,00diversosUnid 20
06

R$ 18.434,77

VALOR TOTAL: R$ 18.434,77

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/08/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$18.434,77.(Pezoito mil, quatrocentos e trinta e

quatro reais e setenta e sete centavos).^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná|^-diretas e^ipi^etas decorrentes da
execução contratual, inclu^ve tributos e/ou impostos, encargos ;soòiaJSi;®balhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objjeto®'éiSffiStà?âd;|C/‘1

4. CLÁUSULA

4.1. As despesas

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

rf''N y-l L
n

"fiPii]■ .'V
ínVi r I

orçamentária própria,
!5W-~

Sbntraração éiâiScil'plâg
ÍI-. Si

1
i;

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA:íj
J'.!: Ü«;12.361.0403.2069 -

3.3.90.39.00 - Outrorter^^rtWe^ÉírciiP^i^dsMídicá-
●j 1S.K. / .

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA-

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

Vi

Rv.
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seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATí^A o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Há^endo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liqiiidaçào da despesa ará com o pagamento pendente até

t\

:r

t

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras n^ssáriaajílÜ^ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à C014TRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela

na pendência de cfffiqúei!

de preços ou compêiisaçãb fiíiándáíí®

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação'-’^

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou nao nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

9^'

fe6fi4'RÂ^^.<^j^pôáêtí(fil(iiàTètkr^Ò'ssível

(^sijyaçõel

atraso no pagamento

l^é gere direito a alteração

f-as
spâDMicaoa e

y.:r
rr<

^3 'IlT*

wjm.■iS! H7 ■ lí
íJh

^^5(3lw@mos Estadual e Municipal,
9Í,

íãi
:4

V
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/202 i.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustàmento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer. ‘

I,

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a^iiilg^rminado pela legislação então
em

ii-

41vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substÍtuto,i:às;Í>àrt^'^Wegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do

6.7. O reajuste seráoreaÍiz^Q=»T)onaposfflameyLQji

7. CLÁUSULA

!i

úyo.

5^ ipim-l|h
li Üii Wlai <ir ●'irS'

omã!si

>

7.1. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis,

lelecimento do equilíbrio econômico-
iTÇiSfll7.2. O prazo para

financeiro do
tr fiíií

i
.HÜiSE

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

.L

i
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos. 1

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.I

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

desacordo com as especificações

sitósfí^o de 10 (dez) dias,

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no'-tòdQ qu erii parte, q

constantes neste Termo de Rgferêfíêíá e na proposta, devendo s

a contar da notificaç|kKdá contratada, às suas custas, sem prejuízo da áplícáçâo das penalidades.

1

10. CLÁUSULA DÉCIMA^- 4

s^ig|e|iiadâ Nomeada pela

l’*íJVí ,tÚ. l;■1

10.l. A físcalizaç|0'?dà?exec^ãqf
Portaria n° 037/2tí2^ ^
10

H,-s

.2. A gestão d^^õh^toftem^^o sülí físc

ieto
TV' m 4: u p

jÊí/1li- [● ●<V!

fiscais ficará a cargo de[Ol

servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

quantidades e
10.4. O fiscal do cóWât^i^OTSí^^^*“^sêuá"

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

éi^fêHf^èrtMM^ara a adoção das medidas

das iPi ií }íl' ní ●í ;
.1» V*

'i

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11. l. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobré imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a^iordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos doM 141 da Lei n° 14,.__

11.2. A Administração nâp ̂.respóhfeá por quaisquer comproffissos assjjgí^f^péla

terceiros, ainda que "vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros,-.era,' dé^irênbiáf^“'JiíO’adàvX53i2tÉMt^ dériseusirempregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contrai

Contratada com

3f
iüái
rurf

\ .t:3 iI' m ●■f,'ii'.m
s anexos e sua proposta.idas as Mngaçjci^

f

assumindo como exclusivamente seus os riscos e is despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

ío1

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestaeâ

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou,substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1  ● 7 T / r f!?È' 5í i' 'I rI ru ;iü

r
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11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo tócnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÒES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência; i

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serãò considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso.^i^j^i

●í’

liiüSüm
Jf - iíi:

reto - i' i
í  ll/'■‘íG Ir'■r

r

12.2.3. as circunst^a^s agr^an^^^ateni^í^; íMfíPji

12.2.4. os danos ly
12.2.5. a implantaçlo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle

12.3. § 2“ A sançãcÍÍBrè\^"ÍÍ.fM^lfCiáêYÍr'^3^'ÃlMft'Hbr 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pelaTnfraçlÓ"ãdmínistrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, nao poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

i
I

if.
)■

n
'/I \

r
t
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, m  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do capi^^ijeferido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveisii^Mj

eventualmente devido pel3..:Aídrfímistração ao contratado, além^iiripjer

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

ilif
uperiores ao valor de pagamento

', a diferença será

f

não exclui, em

hipótese alguma, aí^bng; ●ação Pública,

da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qüinze) diás úteis, contado da data de sua intimação,
art. 156 da Lei 14.133/21

Iíi6 por comissão composta de

12.9.2. A aplicação
,|pi

dependerá da instaum*'

U -11

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

auííKC
prai

Q iim!

OU 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

í
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Administração, e será;

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto.de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

r.

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todòs os efeitosHdãs. sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com pedã®s|ídé administração, a pessoa jundica

sucessora ou a empresa dçtJnêsmò ramo com relação de coliga^/^PU^S^^ãõi^ de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

ús:
de análise jurídica prévia. ^

i/t—íjJC-ví jrsiç contado da data de

Pàsl^ões por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

.. ...
aplicação da sançaÕ|ífefónn@e ÉÉ^r atufflízadoá%s‘''11aÉ^'élat

12.15. O mecu

,^^^d||||||itivo federal.
í!£^o1ntt^®o a multa de mora, na forma

Nacional de Empresas^íj|i^íjas;{

12.16. O atraso injul&lÉAÈ

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

'ílv

lUs
í

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou cóntratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

n
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de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Refeicncia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motiva^ií^nps autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direitolà^íprévia e ampla

motivos previstos no art. 137 da^j^i-Ti® 14.133/2021.

13.3. A CONTRA-TÁDA reconhece os direitos da

administrativa prevista no

13.4. O TERMOgag ̂ CISÃ%i^ERÁ;fBRE|lE>I|
SEGUINTES ASP&SroCfbl^OWE Q®jp(|pSií |-d.'!=2 dB??- iCJS  m? .. fer

H^erificada a ocorrência de um dos
nièi

0^

CONTRÁÍÍWtE em caso de rescisão

NICiPÂÍ úí

13.4.1. Balanço dos éventos contraíííais já cumpridos òu párcialrriènte cunipfidos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aináa devidos;

13.4.3. IndenizaçõesÉImüilS

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - \^DAÇÕES.

f
●3- ir-. li®

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

14.1,2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resuitantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedei- o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

! 6. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei

n'’ 14.133/2021 c demais noirnas de licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n'’ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. F. eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA. para dirimir os litígios que dccoiTcrcm da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 92, §1® da Lei
iC 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de agosto de 2024.

i

ROMULO COSTA Assinado de forma
digllat por ROMULO
COSTA
ARRUOA;028230CS369

ARRUDA:0282306
5369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

í CARLOS ALVES DCOSTAOI319953328
CNPJ: 47.889.370./OOOI-95

SR. CARLOS ALVES COSTA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

\
l^vrYI  ●

LEANES PEREIRA SOB
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA 037/2024

FISCAL DE CONTRATOS

HO
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2
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 076/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 297/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA CARLOS ALVES DA COSTA

01319953328.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MÂ, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328-ME, inscrita no CNPJ;

47.889.370/0001-95, sediada na R PC Rua 10, S/N, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alves Costa, portador da

Carteira de Identidade n‘^ 025101852003-8 SSP/MA,  e CPF: 013.199.533-28, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo N® 076/2024 e em observân^i^disposições da Lei n“ 14.133/2021,
da Lei n° 123/2006, resolvem celebrarió 6re$ente Termo de^i^tíàío, decorrente do Pregão Eletrônico

n® 023/2024, mediante as cláusulas è condições a seguir enunciadãS; -s-.í:?.!-írf

1. CLÁUSULA primeira - OBJETO

1.1. O objeto do presenté"^Teí^íc)'"^ê'-'êb

serviços, instala^p"^^e de (

'■6 CtíiiítataíÇâtf"de ènípresa para prestação de
as necessidades das

’  " '
secretarias do n^^^S^pro
estabelecidos no Termo de iteferência, anexo a PREGÃO ELETroi^CO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independeftÇ^aa^pJl^tíí^C^^p^^^^
1.3. Discriminação db”‘iBbfeoy“ ^ *

e quantitativos

I,

}

N® 023/2024.

tIV':

L
Vi UÍP'

i

U
jr
1

f.

4-r

í
DESCRIÇÃO MARCAQUANT.ITEM UNID

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a 12.000
btus

1 diversosUnid 5 R$ 1.622.55 ViRS 324.51
R$ 1.622,55

f
VALOR TOTAL: R$ 1.622,55

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/08/2024 e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.622,55 (Um mil, seiscentos e vinte e dois reais

e cinquenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes, da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação ekão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Mimicipal de Assistência Social

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

dias contados da apresentação do5.1. O CONTRATANTE realizará o p^amento em até 30

fj

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado p,^i^|pio de ordçpi;fcíancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

|^T^^^;^gS|^^^e|>iraf^to definitivo dos bens5.2. A nota fiscal/fatura será emiti^pi

inteira conformid§(iekipong^ cm

seguintes informaçèà í*íIÍ’

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, co

INSS, IRJRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

e em
y

ias leB! za fiscal, acrescida das

iití
Pí )

IM g!

.m
sobre o faturamento, (ISS,I

?esp

ir
í'-
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OU outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas .saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

1

b

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgaij^ecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação-específica, sendo ■  ' iSwTRATANTE se reserva o direito

'áll
de efetuá-ia ou não nos casôSr-éttí oue for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

í^k'?€ata do efetivo pagamento,

yi

atualizado financeiramentd^ésse
●●*5 ifitendo como base qÜ intlS anterJi ●i

S wíll

j  í
6. CLAUSÜLA SEXTA - REAJUSTE.

í:t.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
ta do orçamento estimado,reajustados, apli'

nos termos do art. Éáí5éj:a!

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

BiSÍÜ
" J r

íü\a\
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

5

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratadp de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis,
i

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
j

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
■

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento 
das^^^ri^ções assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a inu®, ptejuízos e indéH^^ decorrentes d© inadimplemento.
  ' . .

Quando exigida, a gar^tiá''''dêve estar expressa no edital de licitação eínÉíihiinuta de contrato, para que

9g ç Art.97);todas as partes estejam cientes dessa exieênci m

h

„  pREfÈm
8.1.2. Durante a fa§e, dé-Sanej

cuidadosamente se^íàlirex

jaue, a Administração avalie

iílilaB gPntiaÍ_ íujiercentual. Isso porque a

garantia é uma mélidaaàicíonal de cautela que, se impósta desnecessariamente, pode provocar apenas

nto

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia e, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição à-competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10. l, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros, Nomeada pela
Portaria n° 038/2024.
10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um,;;|^mo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do conífató^ de um represepí^^^liã empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim m:

iW5 ns*i

4-

'I
i»

10.7. A fiscalização-'de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por^âuakligí-jiíÇff^Éd^.íain^^cmfcEesultante de imperfeições técnicas

OU vícios redibitóriqSj.e, riã.qpor^^;^^^ dest^^ao i^^kcai^i^ori;^âns^^ade da Administração
de seus agentes e pí-èppstoS,^ ^icfeida^^^ i|àÕ 2021.
11. CLÁUSULiP^i^ilV^ f®MElÃ -'*í®ÍyÉ^GÊs%#^NTRATANTE E DA

OU

VÍL
4  ●

CONTRATADA. I

1- ú í2 ÍJ

MÍêIMS anexos;

r>9j'IvJ“Vr ij

11.1. l. Receber o obJ®Sí]paifeÊ

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

'4
V

4
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diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer\
dano causado a terceiros em decorrência de ato. da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

5

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda: ’

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeifâs condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de ;;l9§ü);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danqs:'causados diretamenMi»^OTiimstraçao ou ajterceiros em razao

da execução do contrato;
■4'- ●

- f

ú

11.3.4. Reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em queísèíK^drifibi^^^‘V(cÍdí^ííèfeítÔS"bilf*ih*òtfiteÇÕes fesültantes de sua execução ou

de materiais nela
uCiri. 1-

i"! i2ãf 1 ! t;n

ii3re ;●( üfr.iCl

■í-

u.r
■ík jjl,fF- !'ií

^
iliS

is que antecede a data dehteíW qlatrt11.3.5. Comunicará

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, duraSifi^i^teÍ7^ií^o!ll4^^MtOr&

It,.1
jll '●

ií
lí isr*;s rm

as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;’  I

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

W '
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T*'

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considetàdos:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração comeiida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do Caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado cqiií!:qontratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infraçÕesiádiílinistrativas previsMs^ó^art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção preyista^riò'inciso III, do caput do art. I‘56,.dj®:/|id|^ft33/21será aplicada
ao

n

i

K '

I
responsável pelas infirações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

qüSttÜo^nE^%l^kliá6lií#ii^dá|^ó‘€é‘fyÍáidk&e mais grave, e impedirá o

bj|M^||reta e indireta do ente

155, da Lei 14.133/21

responsável de li«^ p,#

federativo que tiVér^plicáH^lsàn^ro,

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

í1£d
i]\ '■ ●‘W IIF^ '

(SesJÜanòÍr-2^
tií

responsável pelas XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.1 incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso TV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulalivamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

t.P
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12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
(

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção, (çlé.^pvas provas ou de juntada de provas

juigadas indispensáveis pela comissão,;OfiòÍtante òu o contrátlK^^bderá apresentar alegações finais no

^0^prazo de 15 (quinze) dias yteis' m, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão” indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
i ~

I
íi'",.T'! a‘.U.

impertinentes, desnecessámârí'pfotêlaú)ri®Wl

...ir''m
^.^SMi ̂ ^ncia da infração pela

e® ii

OIerais em
X

Administração, e'se^t^

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do
t

artigo 158 da Lei l4.i33/2!Í;i«;...
nsCí’

12
msm '«ájjyrrlfflía .1®

12.846, de 1® de agosto de
o

.12.2. suspensa

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confiisão patrimonial, e, nesse caso, todòs os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

a
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serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos ho âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado pe|^te;,a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:-

12.17.1. reparação integral, do daríó causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento âa muita;

12.17.3. transcurso do pfãsíô^&í

impedimento de e^^ípa^^o

m'.'Thljg;

ii’

.tf fã a ií f üsrvii‘.' .9
iMÇâo^Sá penalidade, no caso de

ÍÉe, no caso de declaração
●1 ,üX llíde 3 úin (i IíltpSEí.- .-í;:■li

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigOü

12.18. A sanção pelâli^á

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO,
j

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n^* 14.133/2021.

ráa- liõS:;;..’ ilii

zçi!',:

í:/ 3 f
■IK

ff_rl ~l !

art. 155 da Lei 14.133/21

[1

1^-
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
i

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas. '

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

alega^j^^ inadimplemento por parte da14.1.2. Interromper a execução coi^tual sob

CONTRATANTE, salvo nos casos prévistos em leí.

15. CLÁUSULA DÉpiMÁ QUINTA - ALTERAÇÕES.

‘^-133/2021.

os acréscimos ou

cento) do valor inicial

4‘i

15.1. Eventuais alterações c

15.2. A CONTR^ppPAjfíõbij^%^
supressões que se 7!

ac

s; 1,,

atualizado do contrata asn
fSiJ

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte
icèilc 0 üí' a=S-i r ' / ■ ● TcJ ! L%.Í * ^ i . h .1/ ? f' *1

16. CLÁUSULA

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

.1,

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

■ Vi

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 da Lei
n® 14.133/2021.

f
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Para firmeza c validade do pactuado, o presente 'I crmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) \'ias de

iguai teor, que, depois dc lido c achado cm ordem, foi assinado pelos coiitraenies.

Sào í^edro dos Crentes MA, 29 de agosto dc 2024.

ROMULO COSTA Assin-Ido de forma
digilai por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02a33065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

C>y\Mn
CARLOS ALVES DA COSTAO!319953328

CNPJ; 47.889.37Ü/0001-95
SR. CARLOS ALVES COSTA

RESPONSÁVEL LEG4L DA CONTRATADA

<\.
jO -■v\.9

CLEANE FONSECA BARROS
CPF: 666.787.0630 5

PORTARIA N*’ Ü38/2Ü24
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
CPF:

CPF: -SG
 ̂

(ío.kA
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 076/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
j),

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 300/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA SINGULAR PRODUTOS E

SERVIÇOS LTDA-EPP.

I O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no

CNPJ; 23.056.804/0001-08, sediada na Rua Quarenta  e Seis, n° 02, Bairro Bequimão, São Luís - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luciano Costa Lemos, portador

da Carteira de Identidade n° 0106772866 DIC RJ, e CPF: 053.313.347-50, tendo em vista o que consta

no Processo administrativo N° 076/2024 e/em
observância às ,d^:ç)^^ões da Lei n“ 14.133/2021, da Lei

n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Cont®|:®coiTente do Pregão Eletrônico n“

023/2024, mediante as cláusulas e dondições a seguir enunciadasí'"''' ●,
Vy*

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente^Tetó dè Cíohtráfó é a Còii^^ prestação de
serviços, instalaj^ò -'e irtjàjpnf^çSo de as necessidades das

secretarias do mi^i(Íicí]^ill|§Sâ^ d|pèrf^fe| _^^|^^b^|if|6n^|^^t:ifícações e quantitativos
estabelecidos no Tbrmd de líeferêncía, anexo a PR 5GÂÕ ÈLÈtRÔIs tcO 023/2024.

iV

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independe3^pp^ett|Bjdejit^^S(^ç^.
1.3. Discriminação do oUjétó: "

;í": iifii-j;■f 5 a-"■ Y A ft

MARCA - Vv TOTAL -DESCRIÇÃO QUANT.UNIDITEM V.UNIT

Limpeza de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a 12.000
btus

03
R$ 1.500,00R£ 100,00Serviços15Unid

Manutenção e reparo de
aparelho dc ar condicionado de
9.000 a 12.000 btus, com
fornecimento e substituição de
peças danificadas do sistema de
refrigeração por peças novas (com
relação de peças substituídas c
valor)
Recarga de gás ecológico em
aparelhos de ar condicionado de
9.000 a 12.000 btus

?
R$ 2.200,00R$ 220,00Serviços05 10Unid

b

R$ 2.200,00R$ 220,0010 Serviços07
Unid
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t

Recarga de gás ecológico em
aparelhos de ar condicionado de
18.000 a 28.000 btus

R$ 2.800,00

08 R$ 280,0010 ServiçosUnid

R$ 8.700,00

VALOR TOTAL: R$ 8.700,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/08/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$8,700,00 (Oito mil e setecentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/op impostos, encarg^|^^piais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes,, taxa de administração, ír^^ seguro e qptxos necessários ao

cumprimento integral dp.objetò da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ^ENTÁRIA.

4.1. As despesas de,ç,o.rrenÔ]'desj[|^içpntfa^ç|^.^és||^.|)r^|^nac^.^|m dp|a£ão orçamentána propna,

orçamentodQji^^ic^iÒ^^ra o^^i^clil-de lÉ324^.%a^£^MfíGiác^abaixo:

09 - FMS - FUNDO^M^iiiPÁrtE SÁ%DE ■ ^

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.0210.2045 -

- iTêí-i

i£

prevista no «ítT
1 1.

ãí.-I1 IH1

●5► t ■ijÜ;I

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E dRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

i.
i*-'k

l£.

I
I
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5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRJIF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem òu serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras nçcessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

!!HU!

È

f

5.4. Deverão ser apresentados'pela CONTRATADA, podendo. atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração
Dl?

de preços ou compensação-fitíàrícéira:'' ' ■ ●

ir^^pSi:ffTM|utos Federais e à DívidaliiiCJòlIjifiita-J' Stlll

Í*ÍÍ2re

5.4.1. Apresentaçióide

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

MM? ●p-

inclusive com o

5.4.3. Apresentação

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

rlT;

77] 'í

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
]\

●r

6.6. Na ausência de previsão legal.quanto ao índióe substituto^^^|.partes elegej^,i;novo índice oficial,

para reajustamento do..preço do valor remanescente, por meio de termo,,^itivb.

6.7. O reajuste será realizado po|^^çs|i^ipçnt|)j-

7. CLÁUSULA

Ls /.I j.>-d.

Frj;f>ssa iRif

Cográtádqfo jejfcsi®ç|| ígjpf^;iSérá de 30 dias úteis.
iàsir:”<

7.1. o prazo para/r^poáta a^ped^^dò

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

iití
H' íII!

í'. ir ií
8. CLÁUSULA

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas.

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

li'-

‘J

t

?
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a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição àicompetitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devend^spF~^|b5tituídos no prazo de 10 (dez) dias,
prejuízigi^ aplicação., d^ipéhalidades.a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

10. CLÁUSULA DÉCnVÍA - FISCALIZAÇÃO.

da exeçqç_ãçdiq ©’bjôto‘$^âjef^adaf|gíaE|Eabl^.p^paS^^ Silva, Nomeado pelalO.l. A fiscalização

Portaria n° 039/20^,-- Jr ■'5;/

10.2. A gestão dí^ohti^^ib^^cHo
servidor designadOãgpòá^iSItd^jgítícipali.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

ésS'dÍs' ÉÍb^íiiiscais ficará a cargo de
W sfm likJ#

ie
14-- ilj

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fiscal do a adoção das medidas

gitiif^‘^ã^^^H^^!^fln^Ãr-jdÍggj^pjgju,{|^Àdjç|ei]ÍBÍàí^ue^^ sua competência (Lei nconvenientes, a
14.133/2021, art. 117, §2*»).
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n 14.133, de 2021.

ou
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

■y

[>

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fíxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a-ordem cronológica para cada fonte

t

diferenciada de recursos, nos termos dp art 141 da Lei n° M.1-2

11.2. A Administração nãp,íespÔnderá por quaisquer comproteissos .psp^riiela Contratada
dontrato, bem como por qualquer

com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

dano causado a terceiros em' d^éotrénciàlâbl^afo^ldá^ffiitóiacÉipídèJseíüè&mpregados, prepostos ou
Wit':éi

.4 iiTsubordinados.

11.3. A

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

I'j;'ühi i
as .^Mgaç0^S£PQtg!^

_L-‘; líT; ■Üi ?I
<tt!

.s anexos e sua proposta.íáHi» ●mI omum
ir

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a pn

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços,

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admmistraçao ou a terceiros em razao

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou. substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

de materiais nela empregados;

●■U s
lí(IS

ou

l)
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11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

r

‘f

I»

()

12.1.3. impedimento de licitare contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do casç.pp;i|cce^^.: « iiiS*,»J-

9
'9-

<0.

12.2.3. as circunstâncias a^yant|&,au atemm^;

12.2.4. os danos
1

áraa jle

lir?
r)iMi r
I

fu ôSfJ■f .lâii

1)ié12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçoes

dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sançf^ll^d^^.-- =-i-; s r
‘5;iÍiÍÍ;:!l2Íi<'Í:ll;Ílà:K':r.èí'i;i:'i!ÍÍi^   -  - ■

1

14.133/21 será aplicada
J  ̂ ^ cr Ar.

I do caput do artno incisoexclusivamente pela infração administrativa de prevista

MiSii )

1

. 155 da Lei

u

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30^

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

âmbito da Administração Pública direta e indireta do enteresponsável de licitar ou contratar no
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍTI, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

►
■

I
competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do capuf do referido artigo.

12.8. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveisafoife superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da :perd^,|d^è' Valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
W'fflíya KÍm .133/21 não exclui, em

íri|fe^ação Pública,
da Lei 14.133/21, será

12.9. § 9° A aplicação

hipótese alguma,

12.9.1. Na aplidá^Õ ■4á~'feçãõ^‘íprevista-no ine

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

)è?'dfta

r.
1.^

lacao u
,ÍSiííí'

tLVvdo^oaRUtjdo art. 156 da Lei 14.133/21

por comissão composta de
12.9.2. A aplicação

dependerá da instaufãçfe%^áíil^sáÉáè^^êi(êàwÍi
‘JJ f-

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conUdo da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

no

12.11.
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I

Ü-.
Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos ,daS;:SançÕes aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poder^hde administração, a pessoa jurídica

ir''

[i

-ir.-

sucessora ou a empresa dp:mèsmó ramo com relação de coligá^a0ji!3ií||!^Ofr0i?Íõ‘, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
í 1» ii a A K-3  Ç'i

de análise jurídica prévia

12.15. o Podereá|Í^ecu^^| díJIrSl^o ̂

aplicação da sançaój^íifôrináf^^e fn^íèr atu^izadoé=õá3ÍiãâbsTelativóS'‘^às sãüí^oes por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Í<i|Í.S',lü!

;is, contado da data dew diasu
ig1;líl

Nacional de federal.

12.16. O atraso a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

I

't
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de inidoneidade; '

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Víll e XTI do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

f

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências inc^icadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalménte motivadá^iios autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direit0;'ià prévia e ampla (J^^erificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 daLei rí® 14.133/2021.

ii

'I

direitos da CONtFlÁfÃ^tE em caso de rescisão
f

13.3. A CONTRATADA reconhece os

administrativa prevista no art. 1 ŝNICÊPAí
.0 INDICATIVO DOS

13.4. O TERMQü;^ iy|fCI|i%,SERAííf

SEGUINTES AS^fOf|p||opiE q|P#S(|

13.4.1. Balanço do¥'eventos contraíuais já cumpriâôs òu parcialmènte cunipridos;

[«1
1! iüül■3

ll3 1"
'lí' ii
ii i

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizaçõesil^f S-

14. CLÁUSULA DEClivÍA QUARTA - \DDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

l{íl

UílL.>
,v

OU

ti"
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limile de 25% (vinte c cinco por cemo) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Üs casos omissos serào decididos pela C0N1 RATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 14.133/2021 c demais normas de licitações c contratos administrativos c. subsidiariamente, segundo

as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n'

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18,1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contraio que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §T’ da Lei j
if 14.133/2021. I

Para firmeza e validade do pactuado, o presente íenno de Contrato ioi lavrado em duas (duas) vias de |

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem. íbi assinado pelos contraenlcs. |

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de agosto de 2024.

14.133/2021.
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